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Câmara Municipal de Foz do Iguaçu 
 ESTADO DO PARANÁ 

REQUERIMENTO Nº 498/2025 

Requer do Prefeito informações sobre proposta de 

estruturação e regulamentação do uso de motorhomes em 

Foz do Iguaçu, conforme especifica. 

Senhor Presidente, 

O Vereador abaixo assinado requer a Vossa Excelência o 
envio do expediente ao Senhor Prefeito solicitando que se digne a encaminhar a esta Casa de 
Leis, dentro do prazo legal, informações sobre proposta de estruturação e regulamentação do uso 
de motorhomes em Foz do Iguaçu, como segue: 

1-Existe por parte da Prefeitura Municipal, por meio das 
secretarias competentes, proposta ou projeto em estudo para criação de espaço público 
apropriado para o acolhimento de motorhomes, nos moldes do que se verifica, por exemplo, na 
prainha de Três Lagoas? 

2-Há planejamento para implantação de estrutura que 
contemple descarte correto de dejetos, fornecimento de água potável e energia elétrica, com 
regramento de permanência e uso dos espaços públicos? 

3-Atualmente existe regulamentação municipal, decreto ou 
norma específica que discipline o uso de áreas públicas por veículos do tipo motorhome, de 
modo a evitar prejuízos à mobilidade urbana, ao meio ambiente e ao uso coletivo dos espaços? 

4-Há iniciativa da administração municipal para propor 
projeto de lei que trate dessa matéria, regulamentando a permanência de motorhomes, prevendo 
local adequado, regras de funcionamento e penalidades para ocupações irregulares? 

 
JUSTIFICATIVA 

 

O número de visitantes que utilizam motorhomes como meio 
de transporte e hospedagem tem aumentado significativamente em Foz do Iguaçu. Contudo, a 
ausência de regulamentação específica tem resultado na permanência desses veículos em locais 
públicos, como avenidas e áreas de lazer, o que pode comprometer a mobilidade urbana, gerar 
conflitos com moradores e causar impactos ambientais pelo descarte inadequado de resíduos. 

Assim como ocorre em outras cidades turísticas, é necessária 
a criação de espaço adequado e regrado, com infraestrutura básica e fiscalização, promovendo o 
turismo itinerante de forma sustentável e organizada, respeitando o uso coletivo dos espaços 
urbanos. 

 
Sala das Sessões, 16 de julho de 2025. 
Adriano Rorato 

Vereador                                  
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